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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN,  

 O Vereador, Renato Saldanha de Souza no desempenho do seu mandato, vem à 

presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Dr. Judas 

Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria de Infraestrutura, solicitando 

iluminação decorativa na rua Julio Pereira da Silva no bairro Salviano Santos.   

JUSTIFICATIVA: A Iluminação Pública é de fundamental importância para o 

desenvolvimento social e econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores 

importantes para a segurança pública dos centros urbanos, no que se refere ao tráfego de 

veículos e de pedestres e à prevenção da criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o 

patrimônio urbano, embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna de 

atividades como lazer, comércio, cultura. O desgaste dos materiais que compõem o Sistema de 

Iluminação Pública, aéreo e subterrâneo, tais como: luminárias, braço de luminárias, relé, 

reatores, cabos, fios, ferragens, acessórios e portes quando necessário, com o passar do tempo é 

necessário à sua reposição, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a 

prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva, 

podendo chegar a 70% a redução dos custos com energia. Diante desse contexto, fica clara a 

necessidade de a Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução da 

conservação do Sistema de Iluminação Pública, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a iluminação pública se constitui 

como uma das principais atribuições deste Órgão.  

 Desde já agradeço, ficando na esperança que nosso pleito venha ser atendido. 
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